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QABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 1080/95 

Autoriza contratação de aeguro 
de vida e elA cmtras 
prcyvidSnclaa. 

O Povo do Munic ipio ele V Içoea • por aeua 
rapresentantes legaia, aprcyvcm e eu, en seu ncnae sano icmo e 
prcxnulgo a aaguinte Lei: 

1 

I 
Art. lfi - Fica o Poder Bxeemtlvo autorizado a 

cemtratar ssguro de vida cíontra acidentes peesoais, coletiva e 
individualmente, para aeus ssrvidores. 

* ParAgrafo único - 0 aeguro de viela de que trata 
eata Lei aerA contratado para todoa oa aervidòrea que conaten da 
folha da paganento nensal da Prefeitura Hunicipal, inclusive 
para oa eatagiArioa, nos temòs do artigo 4fi ela Lei 6494, de 7 de 
dezembro de 1977. 

Art. 2fi - Esta Lei entra em vigor na data de aua 
publicação, revogadas as disposições em contrArio. 

Viçosa, 19 dejulho de 1995 

Geraldo Eunaquio Reia 
Prefeito 'Hfanicipal 

(A preaente Lei foi aprovaela em reunião da (TAsiara Hunicipal de 
Viçosa, no dia 18.7.95) 
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